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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 388/2025 
AUTOR: ALBER ALÍPIO RIBEIRO 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 8 DE MAIO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 8580/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 388/2025, que “ESTABELECE DIRETRIZES PARA O PROJETO DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA COM A ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”
A proposição foi distribuída à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para receber parecer quanto aos demais aspectos mérito.

FUNDAMENTAÇÃO
O parecer analisa Projeto de Lei que estabelece diretrizes para o desenvolvimento, no âmbito do Município de Sete Lagoas, do Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família, com enfoque na promoção de ações educativas, preventivas e integradoras, com o envolvimento das equipes de saúde da atenção primária, agentes comunitários e demais instituições da rede de proteção.
A projeto tem caráter orientador, sem criar obrigações diretas ao Poder Executivo ou gerar despesas, e visa fortalecer a atuação das unidades básicas de saúde no enfrentamento da violência doméstica, por meio da escuta humanizada, disseminação de informações, articulação intersetorial e valorização da atuação comunitária da Estratégia de Saúde da Família.
Do ponto de vista constitucional, a matéria encontra respaldo nos princípios estabelecidos na Constituição Federal, especialmente:
· Art. 1º, inciso III – dignidade da pessoa humana;
· Art. 6º – direito à saúde como direito social;
· Art. 30, incisos I e II – competência do município para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual.
Adicionalmente, o projeto está em consonância com a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que prevê, em seu art. 8º, inciso II, que a política pública de enfrentamento à violência doméstica deve ser implementada de forma articulada entre as diversas áreas, inclusive a saúde. Também encontra fundamento na Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, que reconhece a atenção à violência como parte essencial das ações de saúde pública.
No âmbito municipal, a Lei Orgânica de Sete Lagoas, em seus arts. 160, 162, 164 e 191, reforça a responsabilidade do Município na proteção da saúde, na promoção dos direitos humanos e na articulação com políticas sociais que envolvam educação, segurança e assistência social, assegurando atuação preventiva e integrada.
Importante destacar que o projeto não interfere na organização administrativa do Executivo, tampouco cria obrigações financeiras, respeitando o limite da iniciativa parlamentar estabelecido pelo art. 61, §1º, inciso II da Constituição Federal. Seu conteúdo é normativo, orientador e propositivo, com vistas a induzir boas práticas na atenção primária e no fortalecimento das ações de prevenção.
CONCLUSÃO
 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 388/2025.

Sete Lagoas (MG), 16 de junho de 2025.[image: ]




Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
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